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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 5.906, DE 1° DE JANEIRO DE 2005. 

NOMEIA LEOPOLDO BENATTI PARA 
EXERCER O CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, I, "c" da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - É nomeado LEOPOLDO BENATTI para 
exercer o cargo de Secretário Municipal da Juventude, Esportes e Lazer, a partir 
desta data. 

Art. 2° - Pelo referido cargo perceberá subsídio 
mensal de conformidade com a Lei Municipal n° 3.611, de 15 de setembro de 2004. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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